
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.9 08
L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N5 3.623.
Da nova redação ao art. 28> do Decreto n9 2.947/91.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

^E_C_R_E_T A :

Artigo - 0 artigo 2 Q , do Decreto n 5 2.947, de 01 de outubro 
de 1991, passa a vigorar com a seguinte redaçao:

"Artigo 29 - Cada faixa, cartaz e similar será colocado pela 
Prefeitura Municipal no prazo máximo de 07 (sete) 
dias. Fi estipulada a taxa 
da faixa colocada".
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ontrario.
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